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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. 13/2015 

DA DENOMINAÇÃO A PRAÇA PÚBLICA 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°. A Praça inonimada localizada no cruzamento da Rua Capitão 
Bernardo com a Rua Pio Ferreira, Bairro Centro, nesta cidade de 
Guanhães/MG, passa a denominar-se Praça Eurico Pimenta do Amaral. 

Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a providenciar a 
colocação de placa indicativa de denominação no local e a devida 
comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT, à 
Companhia Energética de Minas Gerais — CEMIG, ao Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto — SAAE, ao serviço de Telecomunicações, aos Cartórios 

nde Registros de Imóveis e ao Poder Judiciário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Guanhães, 30 de março de 20 

José Loriguinho ires de Menezes 
Ver a4or 

o

Rua Dr. Odilon Behrens, 193 - Centro - 39740-000 - Guanhães-MG - Telefax: (33) 3421-2870 



APROVADO 
23104 2p,55 

. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDACÂO 

Analisando o Projeto de lei n° Vi 1-5 
SOMOS FAVORÁVEIS à sue APROVAÇÃO, e 
evolvam ? ata data . das Sesitba .M . G 

soa 
PRESIDENTE 
1* MEMBRO 
2 MEMBRCL 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇ, TOMADA DECNTAS 

Analisando o Projeto de lei n° t 
SOMOS FAVORÁVEIS tti sua APROVAÇÃO, e 
devolvernofffilesta data das Sessoys5C.M.G 
aos  ' 
PRESIDENTE  
1• MEMBRO 
2" MEMBRO 

PARECER DA COMISSÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLCOS MUNICIPAIS 
Analisando o Propto de Lei n° I ) )  / 
SOW/\ È'í-4,VORAVE12 a iiÀ3 o ;var,..5o, e 
devolvemos nesta dz-lta. a!r,; Sessões,_.Ç.M.G 
aos ' / 
PRE ---/144 1".L CLO(/-L/-1-  g rw. 
2' MEMBRO 

1* MEMBRO  cy L 
072 ad#Z \44' 

s ykkO‘i 

q/prikia 

N S " 
Sau, das 

sessões

kile It


